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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÃ . 
Estado de São Paulo 

LEI N2-687 /74, DE 04 DE OUTUBRO ~ 10974.-
/ 

Dispõe sobre a abertura de u.m cT~dito Suple
ment~, destinado a fim que especifica.-

JOSt .ANlANO M.ENEGON, Prefeito Municipal de Catiguá, Comarca de 
Catanduva, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 39, ite11t II, do D~ 
ereto-Lei Cgmplementar.N,9, de 31 de dezembro de 1969, Sanciona e Pro-
m~aga a seguinte lei, aprovada pela câmara Municipal. de Catiguá, em sua 
sessão de 02 de outubro d e 1974, con~orme Re• olução de N2-52/74:-

Artigo 12- Fi ca aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Catiguá, u.m CRédito Suplementar da im~ortância de Cr$-16.700, 00-(deªess~ 
~ª ~ mil e setecentos cruzeiros), destinado a seguintesverbas orçamentári 
as:-

3000.02 
3130.02 
3131 . 02 

3000.24 
3120.24 
3laJ..24 

t-
3000. 61 
3120.61 
3121.61 

3000062 
3120.62 

3121.62 

!-GOVERNO E ADtrllNISTRAClO GERAL 
Poder Executivo 

OlTGabinete do Prefeito 
DESPESAS CORRENTES 
Serviços de Terceiros 
Viagens, estadias e condução-
Dot. 020 • • • • • • • • • • • . . 

IV-VIAÇÃO, TRA1TSPORTE E COMU1lICACÕES 

2-Conservação de Rodovias 
DESPESAS CORRENTES 
Material de Consumo 

Combustíveis e Lubrificantes-

. . CrS-1.000,00-

Dot . 112 . • • • • •• 
V- EDUCAÇÃO E CULTURA 

. . . . . . eie-4. 050,00-

01-Secret aria da Educação e CU.ltura 
12 Grau 

1-Ensino Primário 
DESPESAS CORRENTES 
Material de Consumo 

Combustíveis e Lubrificantes-
Dot. 128 • • • • • • • • . • • 

2-Enaino s ;cundário 
DESPESAS COR..'FIBNTES 
Mater ial de Consumo 

Combustíveis e Lubrificantes 

Cr$-2olOO,OO-

segue ns-2-



3000. 81 
3200 . 81 
3233. 81 

3000. 83 
3200. 83 
3276 . 83 

3000. 91 
3130 . 91 

-.. 3131 . 91 

3000. 93 
3130. 93 
3l31 . 9 3 

3000094 
3000 . 94 
3120. 94 
3121094 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

Dot. 140. • • • • • • • • • • • • o o • 

VII-BEM ESTA SOCI AL 
... 

01- Secretaria d e Assi s t enci a ao Bem Estar 
Social 

1- Pr evi.dência Social 
DESPESAS CORRENTES 
Transf er ênci as Correntes 
Salário Fariília dos Servidores 
pais- Dot. 162. • . • • • • • • 

2- A.ssistência Soci al 
DESPESAS CORRENTES 

... . 
~ransferencias Correntes 
Di versos 

Munici.!. 

. . . . 

01 . 00-Auxil i o a I ndigentes 
01.0l.-Au.xili o concedi do a Indigentes 

Dot . 169 • • • • • • • • • • • 
VII- SERVIÇOS URBANOS 

2- Serviços de Agua e Esgotos 
DESPES.AS CORRENTES 
Serviços d e Terceiros 
Iluminação e Força ·r.rotriz 

J 
fls- 2-

ert- 1 . 500, 00-

Ct$- 2.a50, oo-

CJ$- O. JOO, OO-

Dot . 178 •• •• • • •••• • •• •. • Cr$- 2.ooo,oo-
4- Ilu.minação Bública 
~3SPESAS CORRENTES 
Serviços de Terceiros 

Energia Eletrica para iluminação 
pÚblica- Dot. 190 •••• • ••••. 

5- Ruas e Avenidas 
D.ZSPESAS CORRENTES 
Material de Conswno 

Combustívei s e Lubrificantes 

Dot . 194 . . . . . . . . . . . . . . 
Total da Suplemen t ação • • • • • • 

segu. fls- 3-

ere- 1 . 900, 00-

Cr-lo500, 00-

Cr$- 16 . 7QQ,QO-



J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÀ 
Estado de São Paulo f'ls - 3-

Artigo 22 - As despesas com a execução da presente lei, serão -
coberta s com os recursos provenientes da anulação total e parcial das 
seguintes verbas orçamentárias: -

4000.02 
4100.02 

4112 . 02 

3000. 16 
3130. 16 

- 3133.16 

3000. 91 
3120 . 91 
3121.91 

4000 . 91 
4100 . 91 
4110.91 
4111 . 91 

ªººº·92 
3120. 92 
3122 . 92 

I -G<D VERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL 
03- Secr etaria da Administração ~ 

2- .Alm.oxa.rif ado 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investiment os 
Lei 672 dei 08 . oe . 1. 974. 
Execução na ampliação e ref orm.a do Ga1, 
pão des tinado à I nstalação do Almoxari-
fado- Dot. 055 .. . . . . • • º • • • • .crt-4. ooo, oo

II-.ADMINISTRAQlo FINANCEIRA 
4- Contadoria 
DE3~E~ã§ C6RREN~E$_ 

Serviços de Terceiros 
Prestações de Serviços espaciais e/ 
técnicos- Dot . 091 • •••• •• • • Cr$- 2. 400 , 00-

VI II- SERVIÇOS URBA.i"iOS 

2- Serviços de Agua e Esgotos 

DESPESAS CORRENTES 
Material de Consumo 

Material de Limpeza e desinf ec~ão 
Dot, 176 • • • •• •.• • .. • . 00-0 . 400,00-

DESPESAS DE CAPITAL 
Inve s t im.en tos 
fforas PÚ.blicaa 
Prossegu.iment oe de Obras 

I-Extenção da rede de esgotos-
Doto 180 • • • • • 

3-Limpeza ~lblica 
~ DESPESAS OORHEN~ES 

Material de Consumo 

. . . . . . . . 

Forragens, milho grxa e outros-

CI'it- 1 . 000, 00-

Dot . 186 • • • • • • . • • • • . • ert-0.400,00-
VII- BEM ESTAR SOCIAL 
01-Seoreta~ia de Assistência ao Bem/ 

Estar Social 

1- Previdência Social SEG fla-4-



3000 . 81 
3200 . 81 
3250.81 

4000 . 94 
4100. 94 
4140 .94 
4141.94 

3000.95 
3120 . 95 
3122 . 95 

- 3000 . 96 

3120.96 

3121 .96 

30f\O. 97 
3120. 97 
3121.97 

3000 .99 
3120 . 99 
.:~?1 .99 

PREFEITURAEs~U-º ~~~l-~AP~u1?E CATIGUÂ ,J) 
DESPESAS CO!!..REHT .... S ./ 
Transfere~ci~s Corren~es 

Pre~i~ê~cia Social 
atrazada ao INPS-

fl4-

Con~rib11 .. ição ~e 

II=Contri'buição 
Dot .164. . . • • • • • • •.••• ~$-4.000 , 00-

5- Ruae e .\venidas 
DES?ZSAS DE CAFITAL 
Investimentos 
.!aterial Permanente 

rerramentas e utensílios-

not . 201 ••••••• • . . • •••• ~$-1.000 , 00-

6- Prça.s -: .T'.:.rdins rúblicos 

DESPESAS CORP,,ENTES 
t:a terial de Consu_o 

Sementes,plantas, lampadas man-
gueiras e outroa-Dot . 205 ••.•• • ~$-1.000 , 00-

7-.. ~ata~o.iro 

DESPES S ~0"1..~NTES 
Mate:!'ial de Consumo 

Material de limpeza e desinfecção-
Dot . 2Q9. . . . . 

8-Ce::ú tér.:. os 
Jr~PESAJ CORREN~ES 

~1"1. terial de Conswi:o 

. . . . . . . . . 

Tijolos, areia, cimento, placas/ 

.Cr$- O. 500 , 00-

cruzetas e outroe- Dot . 216 •••••• cre- 1.500 , 00-
9-Reparações Diver0 ae 

:CE SPES.\ S CC""L.:qfilTTE S 

Material de Consut:io 
Combustíveis e Lubrificantes, pe~qs , / 

tij~~vs areia, cimentes e outros/ 

Dot. 217 . • • • • • • • • • • • • • .Cr$- O. 500, 00-
Total da AnulPção • •••••••• ~~-16 . 700 , 0Õ-

ee~..ie fls- 5-



PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÀ 
Estado de São Paulo 

fls- 5-

Artigo 3º- Esta lei entraraá em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 04 de outubro de 1.974. 

Registrada no livro competenta 
cal de costume . 

Pereira Netto 
da Secreta.ria 

lo-


